
                                     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2025, Edição nº 5816 - Crato/CE 
Sexta - Feira, 03 de Outubro de 2025. 

 
SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  

 

EDITAL N.º 06/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REFERENTE AO EDITAL DE 

ABERTURA N.º 01/2025 - DE 08 DE AGOSTO DE 2025. 

 

A SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC, através de seu Presidente JOSÉ RILDO TAVARES 

FEITOSA, no uso de suas atribuições legais, em consonância com inciso IX do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil e 

alínea “c” do artigo 23 do Estatuto da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato/CE, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos 

interessados. A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS(AS) APROVADOS(AS), EDITAL N.º 01/2025 - DE 08 DE AGOSTO DE 

2025, para manifestar seu interesse na lotação que lhe for apresentada e de ser contratado(a), em caráter temporário, nos expressos termos 

do Edital, com fim específico de atender demanda da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato-SAAEC/CE, seguindo a ordem de 

classificação. 

 

1. DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO: 

 

Os(as) candidatos(as) APROVADOS(AS), MENCIONADOS(AS) ABAIXO, deverão REALIZAR 

AGENDAMENTO nos dias 03, 04 e 06 de outubro através do link pss.saaeccrato.com.br conforme o item 

11.3 para APRESENTAR-SE na Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato/SAAEC/CE, situada na 

Avenida Teodorico Teles, nº 30, Centro, CEP: 63100-161, Crato/CE munidos dos documentos estabelecidos 

no ANEXO V DO EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2025 - DE 08 DE AGOSTO DE 2025. A Sociedade 

Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC/CE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e 

advindo vacância, será respeitada a ordem de classificação para futura convocação. 

 

2. DOS CONVOCADOS. 

 

2.1. DO CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

ORD. INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO RESULTADO 

.1 PSS-8508239 FRANCISCO WASHINGTON DE BRITO 100.00 APROVADO 

.2 PSS-3322186 TUNAIA SANTANA GOMES 100.00 APROVADA 

.3 PSS-8557082 JOSÉ MIKAEL SILVA DE OLIVEIRA 100.00 APROVADO 

.4 PSS-6077155 FRANCIELE FERREIRA DA SILVA 100.00 APROVADA 

 

2.2. DO CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

ORD. INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO RESULTADO 

.1 PSS-4666088 MARIA ALVES MOREIRA 85.00 APROVADA 
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2.3. DO CARGO: BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 

ORD. INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO RESULTADO 

.1 PSS-5456126 CICERO PEDRO DE OLIVEIRA 100,00 APROVADO 

.2 PSS-5781420 VANILSON CORDEIRO DE ALMEIDA 90,00 APROVADO 

.3 PSS-7080871 VALDERI ROSENDO BATISTA 90,00 APROVADO 

.4 PSS-3434052 ANTONIO MARCOS BATISTA CALOU 80,00 APROVADO 

.5 PSS-3722650 FRANCISCO TAVEIRA DOS SANTOS 70,00 APROVADO 

.6 PSS-5120346 RAIMUNDO ENEAS DA SILVA 70,00 APROVADO 

.7 PSS-9694457 JOSE CICERO DA SILVA 65,00 APROVADO 

.8 PSS-7132288 JESUALDO ARNALD LIMA 60,00 APROVADO 

.9 PSS-8162949 ESPEDITO SEBASTIAO DE OLIVEIRA 60,00 APROVADO 

.10 PSS-7959891 FRANCISCO JUDERLAN DA SILVA GENERINO 60,00 APROVADO 

.11 PSS-9238383 JOSE ALEXANDRE PEREIRA 55,00 APROVADO 

 

2.4. DO CARGO: CALCETEIRO 

 

ORD. INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO RESULTADO 

.1 PSS-9857210 FRANCISCO DE ASSIS MUNIZ SANTANA 60,00 APROVADO 

.2 PSS-8396651 JOSÉ LAILTON DOS SANTOS 60,00 APROVADO 

 

2.5. DO CARGO: OPERADOR DE ESTAÇÃO DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

 

ORD. INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO RESULTADO 

.1 PSS-6668420 DÁVILY RIBEIRO DE ARAUJO 80,00 APROVADO 

.2 PSS-6780086 ANTONIO FLAVIO TRAJANO 75,00 APROVADO 

.3 PSS-7828224 JOSE TERCIO DOMICIANO DA SILVA 65,00 APROVADO 

.4 PSS-2675937 CÍCERO RODRIGUES DE OLIVEIRA 65,00 APROVADO 

.5 PSS-2100143 CICERO BATISTA CARIRI 65,00 APROVADO 

.6 PSS-4046922 ANTONIO ALCIDES PEREIRA DA SILVA 60,00 APROVADO 

.7 PSS-5494206 MANOEL MIRANDA AGOSTINHO 60,00 APROVADO 

.8 PSS-6954261 FRANCIVALDE GONCALVES MATIAS 60,00 APROVADO 

.9 PSS-2295022 FRANSUELDO BISPO DOS SANTOS 50,00 APROVADO 

.10 PSS-4319526 CICERO EDUARDO CELESTRINO DE SOUSA 30,00 APROVADO 

.11 PSS-9410599 JOÃO JOEL CALIXTO MARTINS 25,00 APROVADO 

.12 PSS-3804451 LUCÍNIO DASAEV DE OLIVEIRA FREIRE 20,00 APROVADO 

 

2.6. DO CARGO: PEDREIRO 

 

ORD. INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO RESULTADO 

.1 PSS-5577518 
ANTONIO MARCOS DA SILVA SEMIÃO 

 
65,00 

APROVADO 
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2.7. DO CARGO: SERVENTE 

 

ORD. INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO RESULTADO 

.1 PSS-1400366 HENRIQUE MUNIZ DE SOUZA 90,00 APROVADO 

.2 PSS-4193021 ALEXANDRE ALVES GOMES 80,00 APROVADO 

.3 PSS-3529455 ANTÔNIO FRANCISCO GONÇALVES 70,00 APROVADO 

.4 PSS-5264212 JEFFERSON TOMÉ MACIEL 65,00 APROVADO 

.5 PSS-9574822 GERALDO ARAÚJO DE LIMA 60,00 APROVADO 

.6 PSS-7216683 CÍCERO SOARES DE OLIVEIRA 60,00 APROVADO 

.7 PSS-5218125 CRISTIANO AGENOR DE ARAUJO 60,00 APROVADO 

.8 PSS-6934089 LEANDRO PEREIRA DE FRANÇA 60,00 APROVADO 

.9 PSS-2870856 JUCIEBERT DA SILVA 60,00 APROVADO 

.10 PSS-4287129 ANTONIO CARLOS BEZERRA DE SA 50,00 APROVADO 

.11 PSS-3739894 WALTER BATISTA MUNIZ 25,00 APROVADO 

.12 PSS-5052535 ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA 10,00 APROVADO 

.13 PSS-3679422 JOSÉ FERNANDES DINIZ 0,00 APROVADO 

.14 PSS-8548569 ANDRE LOBO PEREIRA 0,00 APROVADO 

.15 PSS-7794149 PAULO ANTONIO DOS SANTOS 0,00 APROVADO 

 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO. 

 

3.1.  Os candidatos(as) CONVOCADOS(AS) deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, constante no 

ANEXO V DO EDITAL DE ABERTURA N. 01/2025 - DE 08 DE AGOSTO DE 2025, na sede da Sociedade Anônima 

de Água e Esgoto do Crato - SAAEC, localizada na Avenida Teodorico Teles, N.º 30, Centro, Crato/CE, quais sejam: 

 

DOCUMENTOS NESCESSÁRIO PARA CONTRATAÇÃO: 

Cópia acompanhada do original de: 

a) CPF; 

b) RG; 

c) Título de eleitor com último comprovante de votação ou certidão de quitação eleitoral; 

d) Carteira de trabalho;  

e) PIS ou PASEP; 

f) Diploma/certificado; 

g) Comprovante de residência – SAAEC; 

h) Duas fotos 3x4; 

i) Certidão de casamento (para quem é casado); 

j) Carteira de motorista (para o cargo que exige); 

k) Quitação do serviço militar (sexo masculino); 

l) Cartão de vacina; 

m) Para quem tem filhos menores de 14 anos; 

m.1. Certidão de nascimento; 

m.2. Cartão de vacina; 
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m.3. CPF do filho(a); 

m.4. Declaração que está matriculado 

n) Declaração de ocupação ou não em cargo público na data da contratação, junto a administração federal, estadual ou municipal; 

o) Declaração de bens;  

p) Declaração de que possui disponibilidade para assumir a função por tempo determinado e de estar ciente de que a não observância desta 

cláusula, acarretará a sua desclassificação do certame.  

 

Crato/CE, 03 de outubro de 2025. 

 

 

  

Mário Correia de Oliveira Júnior 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado – 

PSS/2025/SAAEC 

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 206/2025/SAAEC/PRESIDENTE 

José Rildo Tavares Feitosa 

Presidente - SAAEC 
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4. DAS DECLARAÇÕES: 

 

4.1. MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO.  

 

DECLARAÇÃO 

Eu,______________________________________________, portador(a) do RG nº________________________________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso na Sociedade Anônima de Água e 

Esgoto do Crato - SAAEC, que, nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou 

Municipal, ou ainda em Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas 

direta ou indiretamente pelo Poder Público, bem como não percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. 

Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 

Crato/CE, ________ de _________________ de 2025.  

 

_________________________________ 

Assinatura 

  



 
                        Página 6 de 11 
D.O.M. – Ano 2025, Edição 5816, Crato/CE, Sexta - Feira, 03 de Outubro de 2025. 
 

4.2. MODELO DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS. 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, ___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob 

o nº _________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial 

é formado pelos bens e rendas abaixo mencionados: 

 Dados de bens e rendas Item Discriminação Valor (em R$).  

1_________________________________________________________ 

2_________________________________________________________ 

3_________________________________________________________ 

4_________________________________________________________  

Informo que até a presente data NÃO tenho bens a declarar (     ). 

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino a presente para que produza seus efeitos legais.  

 

Crato/CE, ________ de _________________ de 2025.  

 

_________________________________ 

Assinatura 
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4.3. MODELO DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

DECLARAÇÃO 

Eu,_________________________________________________________, portador (a) do RG 

nº_____________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº __________________________________, através deste 

termo DECLARO estar ciente de meus direitos e deveres, decorrentes da minha contratação para o cargo de 

________________________________________ na Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC, responsabilizando-me 

em especial: Pelo cumprimento total da carga horária de 44 horas semanais e pelo exercício de minhas funções na lotação designada pela 

Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC. Ressalto estar ciente de que o descumprimento de qualquer das obrigações 

impostas, poderá ensejar a instauração de processo administrativo disciplinar, culminando com a exoneração/rescisão do contrato firmado. 

Por ser expressão de verdade, firmo o presente termo. 

 Crato/CE, ________ de _________________ de 2025.  

 

_________________________________ 

Assinatura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA  

 

PORTARIA N° 44/2025 

Crato/CE, 03 de outubro de 2025. 

 

O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos art. 7 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril 

de 2021, bem como do Decreto Municipal nº 1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores públicos municipais, Francisco Ivan Tavares de Oliveira, matrícula nº 55149, Portaria nº 520/2025 – 

SMPG, ocupante do cargo de Coordenador Administrativo Financeiro e Wendell Sousa Lopes, matrícula nº 54435, Portaria nº 162/2025 

– SMPG, ocupante do cargo de Assessor II, lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, para exercer a função de FISCAIS DE 

CONTRATO, nos contratos referentes aos objetos abaixo relacionados:  

CONTRATO OBJETO FISCAIS 

 

2024.01.10.1 

Seleção de melhor proposta para registro de 

preços visando futuras e eventuais locações de 

veículos, para atender as necessidades das 

diversas secretarias do município de Crato/CE. 

 

Titular: Francisco Ivan Tavares de 

Oliveira 

Substituto: Wendell Souza Lopes 

 

2023.06.12.3 

 

Contratação de serviços de locação de veículos 

para atender as necessidades das diversas 

secretarias do município de Crato/CE. 

 

Titular: Francisco Ivan Tavares de 

Oliveira 

Substituto: Wendell Souza Lopes 

 

Art. 2º. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme anexo VI, do Decreto nº 162001/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Lucas Maximino Cruz Silva 

Secretário de Infraestrutura 

Portaria 09/2025 - GP 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
                        Página 9 de 11 
D.O.M. – Ano 2025, Edição 5816, Crato/CE, Sexta - Feira, 03 de Outubro de 2025. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME  

 

CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 001 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME. 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em 

consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.723/2020, de 29/12/2020, TORNA PÚBLICO, 

para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR E AUX. DE 

SALA - EDITAL Nº 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, de 05 de janeiro de 2024, para manifestar seu interesse 

na lotação que lhe for apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e de ser contratados (a), em caráter temporário, nos expressos 

termos do Edital 001/2024, com fim específico de atender demanda da Rede Municipal de Ensino do Crato seguindo a ordem de 

classificação. 

 1. DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1.1- Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Secretaria Municipal de Educação, 

sito na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, no dia 06/10/2025, obedecendo ao horário especificado abaixo, conforme 

disposição no item 11.3, deste Edital, munidos de documentos estabelecidos no item 15.2 do EDITAL Nº 001/2024 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas.  

1.2- A Secretaria de Educação esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem 

de classificação para futura convocação.  

1.3- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESCLARECE AINDA QUE, CONSIDERAR-SE-Á, PARA EFEITOS DA 

OBRIGATORIEDADE ASSUMIDA PELO MUNICÍPIO ACERCA DOS PAGAMENTOS DEFINIDOS PELO EDITAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, O EXATO 

MOMENTO DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO, PARA TANTO, SER EMITIDO PELO GESTOR 

COMPETENTE, DOCUMENTO HÁBIL CAPAZ DE COMPROVAR O COMEÇO DAS ATIVIDADES LABORAIS. 

           (Horário de 08h00min ás 16h00min) 

 

                                       GEOGRAFIA 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃ

O 

41 MARIA NATALHA DE LIMA GRANDE  614.370.***-** 19,00 

                                                                   

PORTUGUÊS 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃ

O 

121 ANA ESTER SILVESTRE DE ALENCAR 057.482.***-** 19,00 

122 RAÍ DA SILVA LOPES 044.078.***-** 19,00 

 

2- DA DOCUMENTAÇÃO: 

2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, munidos de documentos 

estabelecidos no item 15.2 constantes no EDITAL Nº 001/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações 

anexadas a esta convocação, devidamente PREENCHIDAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber:  
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2.2 Os candidatos convocados deverão apresentar, outros documentos que a prefeitura municipal de Crato CE, Julgar necessário, conforme 

a Lei nº 3.723/2020. Declarações preenchidas. De que é ou não ocupante de cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual 

ou municipal. 

15.3. Por ocasião da convocação e contratação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

15.3.1. 01 fotografia 3x4, recente; comprovante de endereço (atualizado) e titulo de eleitor (comprovante de votação)    

15.3.2. Carteira de Identidade (OBS: CNH Não á Subistitui), CTPS - carteira de trabalho (parte da qualificação e foto), (cópia 

reprográfica);  

15.3.3. CPF - Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica); 

15.3.4. PIS/PASEP (cópia reprográfica); 

15.3.5. Certificado de Reservista (cópia reprográfica); 

15.3.6. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado 

judicialmente ou divorciado (cópia reprográfica); 

15.3.7. Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública; 

15.3.8. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada); 

15.3.9. Certificado de Conclusão de Curso de Pós- graduação (cópia autenticada); 

15.3.10. A comprovação do item 2.2. e Outros documentos que a Prefeitura do Município de Crato-CE, julgar necessários, 

conforme a Lei nº 3.723/2020 . 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) no 

CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, 

nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em Autarquias, Fundações, 

Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, bem como não 

percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. Por ser expressão de verdade, firmo o presente. Crato/CE, ________ de 

_________________de 2025. _________________________________________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) no 

CPF sob o nº _______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, 

nesta data EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público ( ) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, ou ainda em ( )Autarquias, ( ) 

Fundações, ( ) Empresas Públicas, ( ) Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, 

compatível com a acumulação prevista no Artigo 37, Inciso XVI, alínea “a” da Constituição Federal e com carga horária compatível, conforme documentação 

anexa, conforme comprovação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2025. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULO (Aposentado)  

Eu,____________________________________________________, portador(a) do RG nº________________________________________, inscrito 

(a) no CPF sob o nº_______________________________ declaro sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que sou 

aposentado(a) e exercia o cargo/função/emprego de _______________ e prestava serviços no(a) ___________________________, conforme 

documentação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

CRATO-CE, _____ de ___________ de 2025. _________________________________ 

________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS  

 Eu,___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial é formado pelos 

bens e rendas abaixo mencionados: Página 52 de 67 D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 3879 – Crato/CE, Terça, 27 de Fevereiro de 2018. Dados de bens e 

rendas Item Discriminação Valor (em R$)  

1_________________________________________________________  

2_________________________________________________________  

3_________________________________________________________  

4_________________________________________________________  

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino o presente para que produza seus efeitos legais.  

Crato/CE, ___ de ________________ de 2025. _________________________________ 

_____________________________ 

Assinatura 

Crato CE, 03 de outubro de 2025.                                                                

                                                                                        

 Neyla Cyrce Brito Falcão Cavalcanti 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 16/2025-GP 

 

 

 

 

 


